
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1404167 - SC 
(2018/0309766-0)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : ANALICE FORTES 
ADVOGADOS : LUCIANE LILIAN DAL'SANTO  - SC030369 

KELINE RENATA MARTINS DE QUADROS  - 
SC038491 

AGRAVADO  : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA 
PRIVADA SA 

ADVOGADOS : RAQUEL SOBOLESKI CAVALHEIRO  - RS047580 
WERNER LUCAS HEBERLE  - RS075882 
PAULO ANTÔNIO MÜLLER  - SC030741A
MARCO AURELIO MELLO MOREIRA  - SC030589A

 

  

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
SUPOSTAMENTE VIOLADO OU DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO MANTIDA.
1. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal supostamente violado, 
ou objeto de interpretação divergente, impede a exata compreensão da 
controvérsia e obsta o conhecimento do recurso especial (Súmula n. 284/STF).
2. Agravo interno a que se nega provimento.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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